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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requerimento  de  Informações  acerca  da
Reciclagem e Gestão de Resíduos Sólidos no
município de Cuiabá.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

          Visando a obtenção de esclarecimentos sobre a Reciclagem e Gestão de Resíduos Sólidos no município de Cuiabá, requeiro ao
Senhor Prefeito Municipal, com fundamento nos artigos 161 e 162, §3º, incisos V e VI, ambos do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cuiabá, que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

 Esclarecer os motivos do aumento das taxas de descarte cobradas dos caçambeiros, tanto na Ecoambiental quanto na PMJ,

incluindo a justificativa e o embasamento legal para tal reajuste;

 Informar se as empresas de reciclagem credenciadas estão, de fato, cumprindo com as práticas adequadas de triagem e destinação

dos resíduos recicláveis;

 Informar se há estudo ou previsão para a instalação de uma Área de Transbordo e Triagem (ATT) na região do Coxipó, tendo em

vista os constantes relatos de acúmulo de lixo no local;

 Encaminhar a relação detalhada dos valores pagos, no exercício de 2025, às empresas Locar Saneamento Ambiental e Centro de

Gerenciamento de Resíduos de Cuiabá, com a especificação dos serviços prestados.
JUSTIFICATIVA 

          Nos termos do art. 2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá (Resolução nº 008, de 15 de dezembro de 2016), a
função fiscalizadora constitui as atribuições do Poder Legislativo Municipal. Ainda, o mesmo artigo, em seu §3º, dispõe que esta função
é exercida por meio de requerimentos sobre fatos sujeitos à fiscalização do Poder Legislativo. 
          Esta  situação vem sendo motivo de  reiteradas  cobranças,  deste  modo,  sob o  pleno exercício  da  função fiscalizadora,  as
informações solicitadas são indispensáveis para esclarecer dúvidas, bem como essenciais para subsidiar o acompanhamento legislativo e
garantir transparência, eficiência e responsabilidade na gestão dos serviços públicos municipais. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de abril de 2025.

 
 
 

Paula Calil - PL
 

 Vereador(a)
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